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RESPOSTA AO RECURSSO ADMINISTRATIVO APRESENTADO CONTRA A 
CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2023 

MARIA DE FATIMA SIMÕES DE OLIVEIRÁ 
 
 
 
Nome completo: MARIA DE FATIMA SIMÕES DE OLIVEIRÁ 
Cargo pretendido: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
 
 
MOTIVO ALEGADO PELO(A) CANDIDATO(A): Protocolou o presente recurso, no dia 29 de novembro 
de 2023, a fim de solicitar a revisão de sua pontuação da análise curricular. 
 
DECISÃO: INDEFERIDO 
 
FUNDAMENTAÇÃO: A candidata alega que a pontuação atribuída na avaliação curricular não está coerente 
com o que dispôs no currículo apresentado, e solicita a revisão desta avaliação. Também descreveu 
brevemente como acredita que deveria ser a composição da nota de avaliação curricular na Escolaridade e na 
Experiência Profissional. 
 
Esta Comissão revisou a avaliação curricular da candidata e, após análise, ratificou a nota previamente 
atribuída. Visto que, está condizente com a documentação apresentada no currículo enviado por e-mail. 
 
Na descrição de sua composição de nota referente a Escolaridade, a candidata informa que deveria ter nota 
0,70 em razão de ter o Ensino Médio completo e três graduações de nível técnico. Entretanto, a avaliação de 
escolaridade segue uma graduação não cumulativa em mesmo nível. Ou seja, possuir três graduações de nível 
técnico (que vale 0,20 quando completa) não significa que a candidata terá essa nota multiplicada por três. 
Essa mesma regra se dá para todos os níveis de graduação. Sua nota referente a Escolaridade foi 0,55 (Ensino 
Fundamental completo + Ensino Médio completo + Curso Técnico completo + Nível Superior incompleto). 
 
Referente a Experiência Profissional, esta Comissão analisou os detalhes apontados pela candidata e ratifica 
as notas referentes aos Itens I (1,725), III (0,60) e IV (0,50). Com relação aos Itens II e V esta Comissão não 
identificou, no currículo enviado pela candidata, nenhum documento que atendesse aos critérios exigidos para 
que pudesse ser aceito e avaliado. 
 
Elencados e explanados os pontos questionados pela candidata, sua nota da avaliação curricular permanece 
3,38. 
 
 
 
Serra Negra do Norte/RN, 30 de novembro de 2023. 
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___________________________________ 

Severino Florêncio de Oliveira Neto 
Presidente da Comissão

 
 
 

________________________________ 
Samara de Medeiros Silva 

Secretária da Comissão

 
 
 

________________________________ 
Diana Gomes de Araújo 

Membra da Comissão 
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